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MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº................/2024-

CMMC, QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS E A 

EMPRESA .................. 

 

 

Pelo presente Instrumento de um lado o CÂMARA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS, 

inscrito no CNPJ/MF nº 17.434.855/0001-23, com sede na Rua Dep. José Macêdo, s/nº - Centro 

- CEP: 68.129-000, nesta cidade de Mojuí dos Campos/PA, doravante denominado 

CONTRATANTE representado por seu Presidente, Vereador JESANIAS DA SILVA 

PESSOA, brasileiro, casado, agente político - vereador, Carteira de Identidade nº 7979940-

PC/PA, e inscrito no CPF/MF sob o nº 688.748.472-20, residente e domiciliado na comunidade 

Palhalzinho – Rodovia PA 445 - cidade de Mojuí dos Campos/PA ajustam o presente contrato 

nos termos abaixo especificados, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

1.1. O presente Contrato decorre de licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 001/2024-

CMMC, por execução indireta, empreitada por preço global por item, no tipo menor preço POR 

ITEM, vinculada ao Processo Administrativo nº____________, e tem como fundamento as Lei 

Federal nº.14.133/2021, observadas as alterações e demais regras de direito público e privado 

aplicáveis à matéria que o subsidiarem. 

1.2. Aos casos omissos serão aplicadas as normas referidas no subitem anterior. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição de material permanente para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Mojuí dos Campos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA QUANTIDADE E DA ESPECIFICAÇÃO E DOS 

RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ ............. (.........................), conforme o disposto 

na proposta da Contratada, datada de .../. /2024, pelo fornecimento dos produtos abaixo: 

DESCRIÇÃO UND. QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

     

     

Parágrafo Único – No valor estabelecido nesta cláusula estão incluídos todos os tributos, 

contribuições fiscais e parafiscais previstos na legislação em vigor incidentes, direta ou 

indiretamente e despesas de quaisquer naturezas decorrentes da execução do presente 

contrato. 
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3.2. Os recursos financeiros para atender às despesas decorrentes desta licitação estão 

previstos na dotação orçamentária, sob a seguinte classificação funcional programática: 

1010 - Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara 

            4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

                     4.4.90.52.33 – Equipamentos para áudio, vídeo e foto  

 

1010 - Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara 

            4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

                     4.4.90.52.42 – Mobiliário em geral  

 

1010 - Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara 

            3.3.90.30.00 – Material de Consumo                  

                      3.3.90.30.17 – Material de Processamento de Dados 

 

1010 - Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara 

            4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

                     4.4.90.52.12 – Aparelhos e utensílios domésticos  

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA, RECEBIMENTO E 

GARANTIA 

4.1. A CONTRATADA se compromete a efetuar a entrega dos produtos solicitados no prazo 

não superior a 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da requisição; 

4.1.1. Caso a CONTRATADA, devidamente justificada e comprovadamente, não possa 

disponibilizar o(s) material (s) no prazo estipulado no item 4.1, por motivo de força maior, caso 

fortuito ou qualquer outro motivo, deverá comunicar o fato à CONTRATANTE, por escrito, 

com antecedência mínima de 7 (sete) dias do estabelecido para entrega do material. 

4.1.2. Na ocorrência das situações descritas no item anterior, desde que devidamente 

justificada e não acarrete prejuízos ao serviço público, assim como solução de continuidade, a 

CONTRATANTE poderá dilatar o prazo estabelecido no item 4.1. 

4.2. A entrega dos produtos será na sede da Câmara Municipal de Mojuí dos Campos no 

endereço Rua Dep. José Macêdo, s/nº - Centro – Mojuí dos Campos/PA no horário das 08:00 às 

14:00 horas, de segunda a sexta feira, exceto nos feriados e dias facultativos, correndo por 

conta da CONTRATADA todas as despesas, inclusive de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento, devendo a 

entrega ser agendada, com até 24h de antecedência; 

4.3. O prazo de vigência da contratação é de 4 (seis) meses contados da assinatura do 

contrato. 
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4.4. O local de entrega do objeto será na sede da Casa Legislativa localizada na Rua Dep. 

José Macêdo, s/nº - Centro – Mojuí dos Campos/PA; 

4.5. O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

4.6.1. Recebimento provisório: o bem será recebido provisoriamente no momento da entrega, 

para verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e com a proposta; 

4.6.2. Recebimento definitivo: no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, 

o setor responsável avaliará as características dos materiais que, estando em conformidade 

com as especificações exigidas, será recebido definitivamente; 

4.6.3. O recebimento definitivo não desobriga a contratada por quaisquer vícios e danos 

decorrentes do objeto que possam vir a surgir e que prejudique seu adequado uso, conforme 

disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990, Código Civil, e demais leis aplicadas ao caso; 

4.7. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o material poderá ser 

recusado de pronto, mediante termo correspondente, ficando dispensado o recebimento 

provisório, e fazendo-se disso imediata comunicação escrita ao fornecedor; 

4.8. Correrão por conta da contratada, quaisquer providências relativas à descarga dos 

materiais, incluindo-se aí a necessidade de mão de obra. 

4.9. O recebimento do material não exclui a responsabilidade administrativa, civil e penal 

da empresa por problemas causados durante o uso dos itens adquiridos nem exclui a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho do objeto fornecido, cabendo-

lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização; 

4.10. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de 

motivar o atraso na entrega do objeto no prazo previsto, deve a CONTRATADA submeter os 

fatos, por escrito, à FISCALIZAÇÃO do Contrato do Câmara Municipal de Mojuí dos Campos, 

com as justificativas correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, para análise e 

decisão, desde que dentro do prazo estabelecido para a entrega do objeto; 

4.11. A falta do material cujo fornecimento incube à CONTRATADA não poderá ser alegada 

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste 

instrumento e não o eximirá das penalidades a que está sujeito pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas, 

4.12. A não substituição do objeto no prazo estipulado pela FISCALIZAÇÃO ou a não 

retirada do objeto no prazo previsto no item anterior, sujeitará a CONTRATADA em mora, 

cujo atraso computar-se-á desde o primeiro dia do vencimento do prazo; 

4.13. A empresa ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado 

pelo servidor ou equipe responsável pelo recebimento, sem qualquer ônus para a Contratante. 

4.14. Relativamente, ao disposto nesta cláusula, aplicam-se também, subsidiariamente, no 

que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor; 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Sem que a isto limite seus direitos, terá o Câmara Municipal de Mojuí dos Campos as 

seguintes garantias: 

5.1.1. Receber o objeto de acordo com o que consta neste instrumento, no edital e nos seus 

anexos;  

5.1.2. Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas neste instrumento, no 

edital e nos seus anexos. 
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5.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será o Órgão responsável pelos seguintes 

itens: 

5.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 

estipulado; 

5.2.2. Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor; 

5.2.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto, para 

que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição. 

5.2.4. Os objetos licitados serão recebidos e conferidos pela FISCALIZAÇÃO designada pela 

Autoridade competente no âmbito do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará 

com competência necessária para proceder o recebimento dos objetos licitados e atestar as 

Notas Fiscais após a verificação das especificações técnicas, da qualidade, da quantidade e 

preços pactuados; 

5.2.5. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto 

contratado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, prazos de vigência e entregas, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao Órgão por escrito as 

advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 

por parte desta; 

5.2.6. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Sem que a isto limite suas garantias, a CONTRATADA terá os seguintes direitos: 

6.1.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições 

estabelecidas; 

6.1.2. Receber o Atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das 

especificações;  

6.1.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização 

identificar na execução do objeto licitado, até para que possa a empresa proceder correções; 

6.1.4. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 

6.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será a CONTRATADA responsável pelos 

seguintes itens: 

6.2.1. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações exigidas, 

utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários para entregar os produtos 

licitados no prazo, no local e horário indicados, observando rigorosamente as exigências 

estabelecidas nas especificações e na proposta de preços apresentada pela empresa; 

6.2.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à 

administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega dos 

objetos licitados no local indicado, incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, 

sem qualquer ônus ao contratante, ressarcindo os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou 

terceiros, provocados por irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

6.2.3. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara 

Municipal de Mojuí dos Campos, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela 
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qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com o Câmara Municipal de Mojuí dos Campos; 

6.2.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Câmara Municipal de Mojuí 

dos Campos, credenciando junto ao Órgão, um representante para prestar os devidos 

esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do 

objeto; 

6.2.5. Manter, durante toda a execução, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão que sejam compatíveis com as obrigações a ser assumidas, cumprindo 

durante a vigência do contrato todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais 

vigentes, a regularidade com o fisco, com o sistema de seguridade social, com a legislação 

trabalhista, normas e padrões de proteção ao meio ambiente e cumprimento dos direitos da 

mulher, inclusive os que protegem a maternidade, sob pena da rescisão contratual, sem direito 

a indenização conforme preceitua o art. 28 §4° da Constituição do Estado do Pará, sendo a 

única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, em especial 

a: 

6.2.5.1. Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional, o Sistema de Seguridade Social e o 

Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

6.2.5.2. Regularidade Fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais da sede da licitante; 

6.2.5.3. Regularidade Trabalhista; 

6.2.5.4. Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/88 (trabalho de 

menores de idade, observada a Lei nº 9.854/1999); 

6.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem prévia e 

expressa anuência do Câmara Municipal de Mojuí dos Campos; não sendo aceita, sob nenhum 

pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, 

sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

6.2.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, sem ônus para a 

Contratante. 

6.2.8. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes 

decorrentes da execução do objeto, tais como: mudança de endereço, razão social, telefone, fax, 

dissolução da sociedade, falência e outros; 

6.2.9. Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pela fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias, em qualquer tempo até o final da garantia. 

6.2.10. Quando por problemas técnicos os prazos citados não puderem ser cumpridos, a 

CONTRATADA deverá comunicar por escrito ao Órgão até 15 (quinze) dias anteriores ao 

término do prazo estabelecido para entrega do material, ao qual caberá aceitar ou rejeitar as 

justificativas. Tal comunicação deverá ser encaminhada mediante documento endereçado à 

Presidência do Tribunal, onde deverão conter obrigatoriamente: nº do Pregão Eletrônico, data 

de recebimento da nota de empenho, data do término previsto para a entrega, motivos de 

solicitação da prorrogação de prazo e prazo de prorrogação; 

6.2.10.1. A justificativa com a solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega 

do material, deverá ser protocolizada no Protocolo do Câmara Municipal de Mojuí dos 
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Campos, localizado na Rua Dep. José Macêdo, s/nº - Centro – Mojuí dos Campos/PA, no horário 

das 8h às 17:00h de segunda a sexta-feira, exceto feriados e dias facultados, ficando a critério 

da Fiscalização do Contrato a sua aceitação  

6.2.11. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo 

e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do Contrato, devendo orientar seus empregados nesse 

sentido; 

6.2.11.1. A contratação de empresa pertencente a parente de membro ou servidor não 

abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo órgão do Câmara 

Municipal de Mojuí dos Campos competente, quando, no caso concreto, identificar risco 

potencial de contaminação do processo licitatório; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, sendo o respectivo valor 

creditado na conta corrente em nome da empresa, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

da entrega dos materiais em definitivo, com a nota fiscal/fatura, atestada pelo responsável do 

setor competente do Câmara Municipal de Mojuí dos Campos e encaminhada para 

providências quanto ao pagamento; 

7.2. Caso a nota fiscal apresente incorreções ou divergências em relação a nota de empenho 

emitida pelo Câmara Municipal de Mojuí dos Campos, será suspensa a contagem do prazo 

para pagamento, até as devidas correções por parte da empresa;  

7.3. A contratada suportará o ônus decorrente do atraso do pagamento, caso as Notas 

Fiscais/Faturas contenham vícios ou incorreções que impossibilitem a adoção das 

providências quanto ao pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, infrações elencadas no 

Art.155 da Lei 14.133/2021, o licitante ou contratado serão responsabilizados 

administrativamente, e poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 

sanções abaixo, conforme Art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 

Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica 

e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 

ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por 

autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 

Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 

competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 

referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendo outras ocorrências serem analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a 

Lei nº 14.133/2021, em especial aos artigos 155 a 163. 

8.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.4 – Extensão das Penalidades 

8.4.1. As sanções de impedimento de licitar, contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar com o Contratante poderá ser também aplicada, sem prejuízo das sanções 

penais e civis, àqueles que: 

8.4.1.1. Retardarem a execução do pregão; 

8.4.1.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

8.4.1.3. Fazem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
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CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Será designado servidor do Câmara Municipal de Mojuí dos Campos para representar a 

Administração no exercício do dever de acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

contrato, nos termos do Inciso II do art.104 c/c Art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES E DEMAIS ALTERAÇÕES 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

e supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

referentes à alteração quantitativa de cada item, nos termos do art.125 da Lei nº. 14.133/2021. 

10.2. Este instrumento poderá ainda ser alterado, exceto no objeto, nos termos do Art. 124 da 

Lei 14.133/2021 e com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  

II - por acordo entre as partes: 

a)  quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços 

de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 

providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações de 

obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 

procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 

ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. O presente Instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura 

do contrato, não podendo ser prorrogado, salvo se ocorrer qualquer um dos motivos do art. 111 

Lei 14.133/2021, que implique a prorrogação dos prazos de execução e, consequentemente, 

exija a prorrogação da vigência do contrato, observado o caput do mesmo dispositivo legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 
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I determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; (hipóteses contidas no Art. 137 da Lei 

14.133/2021) 

II consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração o CONTRATADO terá 

direito aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A publicação do presente instrumento em extrato, ficará a cargo do Contratante, no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da assinatura, e na forma disposta na legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual do Pará, Comarca de Santarém - Pará, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Contrato.  

E por estarem justos, contratados e de comum acordo, assinam o presente em duas vias de 

igual teor e forma, que declaram haver lido, na presença de duas testemunhas, para que possa 

produzir seus efeitos legais. 

Mojuí dos Campos-PA, ...... de ..........de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Contratante 

 

 Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1-Nome:____________________________________CPF/MF:___________________ 

2-Nome:____________________________________CPF/MF:___________________ 
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